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Associação Brasileira de Enfermagem

Seção Distrito Federal
CNPJ Nº 33.989.468/0030-44

OFÍCIO Nº. 068/2004-ABEn-DF.                          Brasília-DF, 03 de dezembro de 2004.
À
Diretora de Educação da ABEn-Nacional
Profª. Carmen Elizabeth Kalinowski.

Nesta

ASSUNTO: RESPOSTA À CIRCULAR ABEn-NACIONAL/DE Nº. 038/2004 DE 24                            DE NOVEMBRO DE 2004.                                                        


Prezada Senhora,


Reportando-nos à circular ABEn-Nacional/DE nº. 038/2004 de 24 de novembro de 2004, informamos que em reunião extraordinária com o Conselho Consultivo de Escolas de Enfermagem do Distrito Federal temos a registrar: 


1. Comungamos com o “coletivo participante dos diversos eventos, e principalmente dos Seminários Nacionais de Diretrizes para a Educação em Enfermagem- SENADEn, além das contribuições enviadas pelas seções representando as posições, assumidas pelos respectivos Fóruns de Escolas. A Formação Superior em Enfermagem deverá ter como carga horária mínima 4.000 horas, integralizadas em 04 anos, para  que possa vivenciar as mudanças na formação destes profissionais, possibilitadas pelas DCNs, e, avaliá-las de forma sistemática e consistente, visando definir qual o tempo útil que expressará o aproveitamento e o compromisso social  desta formação.” Doc. da DE- Gestão 2001/2004- Profª Milta Neide Freire Barron Torrez – (Audiencia Pública da CES/CNE 16/12/03).



2. Temos ainda a ressaltar que a diminuição de percentuais na carga horária  dos cursos de Graduação em Enfermagem configura a lógica de controle sobre os conteúdos limitando a formação do perfil generalista, bem como as vocações das Escolas.  


            3. Na perspectiva de fortalecer o propósito de 4.000h, que a ABEn-Nacional solicite aos coordenadores dos cursos de Enfermagem das Instituições públicas e privadas de credibilidade nacional, documento relativo as suas cargas  horárias curriculares com as respectiva justificativas (certamente terão  mais de 3200 h).


4. Após a elaboração do manifesto, resultado dessa consulta Nacional, que todas as ABEn´s façam mobilizações junto aos parlamentares de seus respectivos  Estados visando sensibilizar o Exmº Sr. Ministro de Estado de Educação no atendimento do nosso pleito.



5. Que a ABEn Nacional busque apoio  junto as outras entidades de classe.



6. Divulgar amplamente a data da audiência com o Exmº Ministro de Estado de Educação para possibilitar mobilização Nacional.

Respeitosamente,

GERUSA AMARAL DE MEDEIROS
Diretora de Educação da ABEn-DF
SCN QD. 01 BLOCO F SALAS 1313,1314  e 1315 – EDIFICIO AMERICA OFFICE TOWER

BRASÍLIA-DF  70.711-000

TELEFONE: 328-7740     TELEFAX: 327-4025         E-mail: aben.df@solar.com.br
SITE: www.aben-df.com.br


